
BOLETIM ÚNICO



Vem aí a Vigília Regional Pioneira! 

     O tema da nossa tão esperada vigília, “A alma que se eleva, eleva o
mundo”, tem o intuito de ser um momento de reflexão com o objetivo de
aprimorar as capacidades cognitivas, para que assim possamos nos definir
como indivíduos.

     Desta maneira, o tema faz referência a busca do projeto de vida que cada
pioneiro deve estabelecer. Este projeto visa a cooperação para um mundo
melhor e a elevação da "alma" de quem o executa, promovendo uma vivência
enriquecedora de experiências e resultando em um impacto significativo na
sociedade em que está inserido.

     Será um momento de integração, reflexão e muita diversão. Estamos
ansiosos por esse momento e contando com a presença de todos, para
tornar essa, a melhor vigília de todos os tempos.

INFORMAÇÕES

Local: Unipaz - Universidade da Paz, SMPW Quadra 08, conjunto 02, Área
Especial Granja do Ipê - Brasília/DF

Inscrições: até 12 de agosto
Prazo para pagamento: 13 de agosto
Valor: R$60,00 (todas as categoria de inscrição)

A participação será confirmada somente após a quitação da taxa junto à
Região Escoteira.

  



   PAGAMENTO

     Ao final do período de inscrição, a Unidade Escoteira deverá realizar um
depósito único no valor total das inscrições na conta especificada abaixo e
enviar o comprovante de pagamento para o e-mail do escritório
contato@escoteirosdf.org.br até o dia 13 de agosto.

Banco Bradesco 
Agência: 1421 
Conta corrente: 240-2 
Pix: eventos@escoteirosdf.org.br 
União dos Escoteiros do Brasil - Região do DF

IMPORTANTE: Em caso de desistência, não haverá ressarcimento do valor da
taxa de inscrição para nenhuma das categorias.
.

ALIMENTAÇÃO

     Não será servido jantar, os participantes deverão levar lanches ao estilo
“festa americana” para compartilhar. O lanche da noite e o café da manhã
serão de responsabilidade da organização.

     Durante a vigília, teremos a oportunidade de compartilhar os alimentos
tornando o momento descontraído e harmonioso, para que a noite seja
especial e de confraternização.

  



     DETALHES DO EVENTO

Abertura do campo: O campo será aberto às 16:30 do dia 31 de agosto. Ao
chegar no local, dirija-se ao credenciamento. 

Encerramento: A vigília terá encerramento no dia 01º de setembro às 10h.
Saída do local às 11:30.

Categorias de participação:
JOVEM - Possuir registro ativo ou provisório (o registro deve permanecer
válido até o dia do evento) em uma das UELs. Ter entre 17 anos e 21 anos
e estar registrado no ramo Pioneiro. 
ESCOTISTA - Possuir registro ativo ou provisório (o registro deve
permanecer válido até o dia do evento) em uma das UELs. 
EQUIPE DE SERVIÇO - Possuir registro ativo ou provisório (o registro deve
permanecer válido até o dia do evento) em uma das UELs. 

.

NORMAS GERAIS 

     Atitudes e Comportamento: Eventos escoteiros representam um espaço de
encontro, intercâmbio e amizade, refletindo os valores expressos na Lei e
Promessa Escoteira. O não cumprimento das normas ou instruções
fornecidas pela Equipe de Organização acarretará medidas apropriadas,
podendo inclusive resultar na exclusão do participante. 

     Relações Interpessoais: Atitudes ou situações que comprometam a
integridade física, psíquica e moral dos participantes, assim como sua
estabilidade emocional, não serão toleradas. Os participantes devem
demonstrar respeito mútuo, enquanto os adultos devem aderir à Política de
Proteção Infantojuvenil dos Escoteiros do Brasil, conforme estipulado no
Capítulo 15 do nosso P.O.R. 

  



.
     Consumo de Bebidas Alcoólicas: Fica expressamente proibido o consumo
de bebidas alcoólicas durante as atividades escoteiras. 

     Posse e Consumo de Drogas: A posse e/ou consumo de drogas constitui
crime conforme o Código Penal Brasileiro. Qualquer participante flagrado
com drogas, consumindo ou facilitando a outros, será imediatamente
excluído da atividade, e o caso será encaminhado às autoridades
competentes. 

     Armas: Os participantes não têm permissão para portar, em nenhum
momento, arma branca e/ou de fogo, mesmo que possuam autorização de
porte, exceto agentes públicos de segurança no exercício de suas funções. 

  


